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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 113/2015
de 23 de setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a) da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe Francisco de Assis Morais e 
Cunha Vaz Patto para o cargo de Embaixador de Portugal 
em Banguecoque.

Assinado em 17 de setembro de 2015.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de setembro de 2015.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Mi-

nistro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel 
Parente Chancerelle de Machete. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2015
A Entidade de Serviços Partilhados da Administração 

Pública, I. P. (ESPAP, I. P.), tem por missão, nos termos 
do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 117 -A/2012, de 
14 de junho, assegurar o desenvolvimento e a prestação de 
serviços partilhados no âmbito da Administração Pública, 
bem como conceber, gerir e avaliar o sistema nacional de 
compras públicas e assegurar a gestão do parque de veícu-
los do Estado, apoiando a definição de políticas estratégicas 
nas áreas das tecnologias de informação e comunicação do 
Ministério das Finanças, garantindo o planeamento, conce-
ção, execução e avaliação das iniciativas de informatização 
tecnológica dos respetivos serviços e organismos.

A ESPAP, I. P., presta serviços partilhados no âmbito da 
gestão de recursos humanos, mediante disponibilização de 
instrumentos de suporte e ou execução das atividades de 
apoio técnico ou administrativo, nos termos do n.º 2 do 
artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 117 -A/2012, de 14 de junho, 
pelo que tem vindo a implementar uma solução tecnoló-
gica de Gestão de Recursos Humanos em modo Partilhado 
(GeRHuP) para a Administração Pública, que abrangeu, 
numa primeira fase, os órgãos e serviços integrados no 
Ministério das Finanças.

Para este efeito, foi celebrado, em 7 de setembro 
de 2010, e visado pelo Tribunal de Contas, em 1 de ou-
tubro do mesmo ano, um contrato de aquisição de uma 
solução tecnológica de Gestão de Recursos Humanos 
Partilhada para a Administração Pública Portuguesa, 
designado por Contrato GeRHuP, que tem por objeto 
principal o desenvolvimento e a implementação da re-
ferida solução tecnológica.

O contrato prevê que a solução tecnológica desenvol-
vida disponibilize um conjunto de serviços, em 3 fases, 
e estabelece a sua implementação em todos os serviços 
do Ministério das Finanças, podendo ser autorizada a 
expansão da referida solução a outros organismos pú-
blicos não integrados neste ministério, nos termos a 
definir num programa de trabalhos específicos para o 

efeito, desde que se encontrem concluídas as três fases 
de desenvolvimento.

Atendendo a que apenas se encontra concluída a 
primeira fase de implementação, não se justificando 
já a execução das restantes, uma vez que o decurso do 
tempo apresentou soluções alternativas, a ESPAP, I. P., 
propôs, através da informação 13/2015 -DSPRH, a mo-
dificação objetiva do contrato, por forma a eliminar a 
previsão das fases 2 e 3 e a alterar o prazo de execu-
ção do contrato, permitindo, deste modo, a migração 
(roll outs) para outros organismos não integrados no 
Ministério das Finanças. A extensão da GeRHuP, de-
signadamente ao Ministério da Educação e Ciência 
vai permitir uma significativa redução de encargos 
neste ministério.

A presente resolução delega, assim, na Ministra de Es-
tado e das Finanças, a competência para a prática de todos 
os atos a realizar no âmbito do referido contrato, designa-
damente para aprovar a modificação objetiva do mesmo 
e a alteração do prazo de execução inicial, atendendo ao 
interesse público associado à relevância da GeRHuP para 
a Administração Pública, e à necessidade de proceder à sua 
implementação, de forma gradual, nos órgãos e serviços 
do Ministério da Educação e Ciência, nos termos do Des-
pacho n.º 15636/2014, publicado no Diário da República, 
2.ª série, de 29 de dezembro.

Dado que a despesa global prevista para o contrato 
celebrado em 7 de setembro de 2010 não foi previamente 
autorizada, a presente resolução autoriza a realização da 
despesa e a respetiva repartição dos encargos financeiros 
pelos anos económicos de 2015 a 2019, correspondentes à 
implementação da GeRHuP no Ministério da Educação e 
Ciência, revogando a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 55/2015, de 28 de julho, que não previa a modificação 
objetiva do referido contrato.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do 

n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, do n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 
29 de janeiro, da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, do n.º 1 do artigo 11.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, e da alínea g) 
do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros 
resolve:

1 — Delegar na Ministra de Estado e das Finanças, 
com faculdade de subdelegação, a competência para a 
prática de todos os atos a realizar no âmbito do contrato 
de aquisição de uma solução tecnológica de gestão de re-
cursos humanos partilhada para a Administração Pública, 
celebrado em 7 de setembro de 2010, designadamente para 
aprovar a modificação objetiva do mesmo, a alteração do 
respetivo prazo de execução, e a aprovação da minuta da 
adenda a celebrar.

2 — Autorizar a Entidade de Serviços Partilhados da 
Administração Pública, I. P. (ESPAP, I. P.), a realizar a 
despesa decorrente da modificação do contrato referida 
no número anterior relativa à implementação da solução 
tecnológica de Gestão de Recursos Humanos em modo 
Partilhado (GeRHuP) nos órgãos e serviços do Minis-
tério da Educação e Ciência, até ao montante global de 
9 220 034,36 EUR, sendo 2 219 680,10 EUR referentes 
à aquisição de licenças, e 7 000 354,26 EUR relativos 
à implementação dos roll outs, a que acresce IVA à taxa 
legal em vigor.
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3 — Determinar que os encargos resultantes do 
disposto no número anterior não podem exceder, em 
cada ano económico, os seguintes montantes aos quais 
acresce o IVA à taxa legal em vigor:

a) 2015: 331 668,75 EUR, a que correspondem 
53 838,75 EUR relativos à aquisição de licenças e 
277 830,00 EUR para desenvolvimento dos roll 
outs;

b) 2016: 665 142,50 EUR, a que correspondem 
107 970,50 EUR relativos à aquisição de licenças e 
557 172,00 EUR para desenvolvimento dos roll outs;

c) 2017: 3 662 295,30 EUR, a que correspondem 
665 578,80 EUR relativos à aquisição de licenças e 
2 996.716,50 EUR para desenvolvimento dos roll outs;

d) 2018: 2 517 833,45 EUR, a que correspondem 
720 018,20 EUR relativos à aquisição de licenças e 
1 797 815,25 EUR para desenvolvimento dos roll 
outs;

e) 2019: 2 043 094,36 EUR, a que correspondem 
672 273,85 EUR relativos à aquisição de licenças e 
1 370 820,51 EUR para desenvolvimento dos roll 
outs.

4 — Estabelecer que o montante fixado no número an-
terior para cada económico pode ser acrescido ao saldo 
apurado no ano que antecede.

5 — Determinar que os encargos financeiros decor-
rentes da presente resolução são satisfeitos pelas ver-
bas adequadas inscritas e a inscrever no orçamento da 
ESPAP, I. P.

6 — Revogar a Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 55/2015, de 28 de julho.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 17 de setembro 
de 2015. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.º 305/2015

de 23 de setembro

Autoriza a Cunhagem e Comercialização das moedas
correntes «30 Anos da Bandeira da União Europeia»

Durante o ano de 2015 celebra -se o 30.º Aniversário da 
Bandeira da União Europeia facto que justifica plenamente 
a emissão comemorativa de uma moeda corrente de € 2.

A presente emissão comemorativa de moeda corrente 
observa o disposto no Regulamento (UE) n.º 651/2012 do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, 
e Regulamento (UE) n.º 729/2014 do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 24 de junho de 2014.

A emissão, cunhagem, colocação em circulação e co-
mercialização destas moedas correntes é ainda regulada 
pelo disposto no Decreto -Lei n.º 246/2007, de 26 de junho, 
alterado pelo artigo 82.º do Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 
18 de junho, nos aspetos não regulamentados por normas 
comunitárias ou pela presente portaria.

Foi ouvido o Banco de Portugal.
Assim:
Manda o Governo, pela Secretária de Estado do Te-

souro, ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 246/2007, de 26 de junho, na redação introduzida 
pelo artigo 82.º do Decreto -Lei n.º 72 -A/2010, de 
18 de junho, e no uso das competências delegadas nos 
termos da alínea v) do n.º 3 do Despacho n.º 11841, de 
6 de setembro de 2013, da Ministra do Estado e das 
Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 176, de 12 de setembro de 2013, alterado pelo 
Despacho n.º 10606/2014, de 11 de agosto, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 18 de 
agosto de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º
Aprovação da emissão

A Imprensa Nacional -Casa da Moeda, S. A. (INCM), 
fica autorizada, dentro do volume de emissão de moeda 
metálica aprovado pelo Banco Central Europeu, a cunhar, 
no ano de 2015, a emissão comemorativa da moeda cor-
rente de € 2 designada «30 anos da bandeira da União 
Europeia» e a proceder à comercialização das correspon-
dentes moedas com acabamento especial.

Artigo 2.º
Características e outros elementos da cunhagem

1 — As características visuais da emissão comemora-
tiva da moeda corrente referida no artigo anterior são as 
seguintes:

a) Na face comum da moeda é utilizado o desenho eu-
ropeu constante da Comunicação da Comissão Europeia 
n.º 2006/C225/05 publicada no Jornal Oficial da União 
Europeia, de 19 de setembro de 2006;

b) Na face nacional da moeda é utilizado o desenho 
comum escolhido pelos cidadãos e residentes da zona euro 
através de uma votação pública promovida pela União 
Europeia, com a inscrição da palavra Portugal.

2 — É aprovado o desenho da face nacional da emissão 
comemorativa da moeda corrente referida no artigo ante-
rior, a qual consta do anexo à presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

3 — As moedas produzidas ao abrigo da presente 
portaria são cunhadas com acabamento normal e com 
acabamento especial, podendo ser do tipo «Brilhantes 
não circuladas» (BNC) e do tipo «Provas numismáticas» 
(proof), de acordo com o fixado no artigo 4.º do Decreto-
-Lei n.º 246/2007, de 26 de junho.

4 — As moedas com acabamento especial são devida-
mente protegidas e apresentadas em embalagens próprias.

Artigo 3.º
Limite das emissões

O limite de emissão comemorativa da moeda corrente a 
que se refere o artigo 1.º é de € 1 040 000 e a INCM, dentro 
deste limite, é autorizada a cunhar até 10 000 moedas com 
acabamento BNC e até 10 000 moedas com acabamento 
proof.


